
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÃNCIA CLIMÁTICA DE ANALÃNDIA

|.EI N.º 2171 DE 17 DE OUTUBRO DE 2024

Promove adequação orçamentária no âmbito do Município da Estância
Climática de Analandia e autoriza a abertura de crédito adicional
suplementar ao orçamento anual de 2024 no valor de R$ 2.959.800,00 (dois
milhões, novecentos e cinquenta e nove mil e oitocentos reais).

SILVANA MARCIA PERlN CAMPBELL PENNA, Prefeito do Município da Estância Climática de Analandia, Estado de
São Paulo, no uso de suas atribuições e considerando o disposto nos arts. 165, êõº; 167, inciso V da Constituição
Federal, faço saber que a Câmara Municipal da Estância Climática de Analândia aprova e eu sanciono a
seguinte lei:

Artigo iº - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no orçamento vigente do Município de Analândia um crédito
adicional suplementar, no valor de R$ 2.959.800,00 (dois milhões, novecentos e cinquenta e nove mil e oitocentos
reais), para atender despesas correntes, conforme demonstrativo abaixo:

3.1 .90.1 100 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1 .90.1 1.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 361.500,00

3.i.90.1 1.00 Vencimentos E Vantagens Fixas — Pessoal Civil

3.1.90.11.00 Vencimentos E Vantagens Fixas — Pessoal Civil 703.800,00

3.1 .90.1 1 .00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3190.13.00 Obrigações Patronais

3.1 .90.1 1.00 Vencimentos E Vantagens Fixas — Pessoal Civil

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais

3.1 .90.1 1.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 436.550,00

3.1.90.13.00 Obrigações Patronais 149.500,00

3.1 .90.1 1 .00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil
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3.1 .90.1 1 .00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 112.850,00

Artigo 2º - Os recursos necessários para atender ao disposto no artigo Iº desta Lei serão R$ 210.826,24 (duzentos e
dez mil, oitocentos e vinte e seis reais e vinte e quatro centavos) a ser verificado no exercício corrente e R$

2.748.973,76 (dois milhões, setecentos e quarenta e oito mil, novecentos e setenta e três reais e setenta e seis

centavos) provenientes de anulações de dotações conforme a seguir.

3.1 .90.1 1.00 Vencimentos E Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1 14.565,07
3190.13.00 Obrigações Patronais 45.920,00

3.1.90.1 1.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 301.000,00
3.1 .90.13.00 Obrigações Patronais 84.280,00

3.1 .90.1 1 .00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1 .90.13.00 Obrigações Patronais

3.1 .90.1 1.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 126.044,64
3190.13.00 Obrigações Patronais 35.352,81

3.1 .90.1 1.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3.1 .90.1 1.00 Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal Civil 95.262,94

3190.13.00 Obrigações Patronais 63.348,30

3.1 .90.1 100 Vencimentos E Vantagens Fixas — Pessoal Civil 503.000,00

31.90.1300 Obrigações Patronais 140.840,00

3.1 301 3.00 Obrigações Patronais
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31.90.1300
&

Obrigações Patronais 2261

3.1 .90.1 1 .00 Vencimentos E Vantagens Fixas — Pessoal Civil 1110 27.000,00

3190.13.00 Obrigações Patronais 1110 7.560,00

Artigo 3º - As ações criadas na presente Lei, com seus objetivos e metas ficam incluídas:
| - na Lei nº 2033, de 28 de outubro de 2021 (Plano Plurianual - PPA);

ll - na Lei nº 2109, de 29 de junho de 2023 (Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO); &
lll — na Lei nº 2126, de 18 de dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual - LOA).

Antigo 4ª - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Muni m 17 de outubro de 2024.

SILVANA CIA PERIN CAMPBELL PENNA
PREFEITA MUNICIPAL

.Publicada na Prefeitura Mu ' de Analan/—_ 'a em, 17 de Outubro de 2.024.

I E IN C ELL PENNA
PREFEITA MUNICIPAL

SILVANA
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